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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
Rua Dr. Vital Soares, 577 - 1° Andar - CEP:46500-000

Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461
K^JJBAS qnPJ; 13.782.461/0001-05

LEI 734/2019 DE 15 DEAGOSTO DE 2019.

"Estabelece critérios para o trabalho de jornada
suplementar, dos ocupantes dos cargos efetivos
de Professor e Coordenador Pedagógico,
integrantes do Magistério Público Municipal;
fixando o valor de R$1.000,00 (hum mil reais)
pela carga horária extraordinária, laborada a
título de jornada suplementar pelos ocupantes
de tais cargos e dá outras providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o ArL 83 inciso III da Lei Orgânica do
Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1^. Os ocupantes dos cargos efetivos de Professor e Coordenador

Pedagógico, que possuem jornada de 20 (vinte] horas semanais, integrantes do
Magistério Público Municipal, conforme disposições da Lei Municipal 612/15,
poderão assumir carga suplementar de trabalho, a critério da Administração
Pública, em caráter temporário e excepcional, para atender necessidades do

ensino, nas seguintes situações:

1- substituir professores em função docente, em seus impedimentos legais,
quando esses ocorrerem por período igual ou superior a quinze dias;

II - suprir carga horária curricular em vaga gerada por afastamento para
gozo de licenças;

III - suprir necessidades eventuais de suporte pedagógico;

IV - para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse
público.
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